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LEI N° 083, de 09 de agosto de 1990. 
 

ISENTA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO (ISS). 
 
 

SILVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, IBGE, sobre a retribuição paga por prestação de serviços, sem vínculo 
empregatício. 
 

Art. 2º - A isenção de que trata o artigo anterior, refere-se à equipe de Poço das Antas 
que irá efetuar o recenseamento no ano em curso, no município. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 09 de agosto de 
1990. 
 
      
      
                                                                                         Sílvio Pedro Schmitz 
                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
 


